
INDICAÇÃO Nº 
4162
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine à Secretaria da Educação sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias a fim de que seja implantada a Diretoria de Ensino de Rio Claro, em prédio próprio situado no centro da cidade, à Rua 1, esquina com a Avenida 18.

JUSTIFICATIVA

Quando da reestruturação feita na Secretaria de Estado da Educação em que se extinguiram as delegacias de ensino e, em seu lugar, foram instaladas as diretorias de ensino, Rio Claro perdeu uma referência no setor de educação, pois ficou sem sua delegacia de ensino.

A região de Rio Claro conta com uma população em torno de 260 mil pessoas, o que configura uma situação apropriada para que se instale naquela cidade uma Diretoria de Ensino.

Demais disso, existe no centro da cidade prédio de propriedade do Estado, onde funcionou a Escola Estadual Irineu Penteado e que, com as devidas adequações, estará pronto para receber a Diretoria de Ensino. A Prefeitura Municipal de Rio Claro também se coloca à disposição para auxiliar no que for necessário para que tal pleito se concretize.

Instalando-se naquele local, a Secretaria da Educação evitaria dispêndios com alugueis e, por outro lado, estaria valorizando um prédio antigo que faz parte da paisagem urbana de Rio Claro.

Assim, encaminhamos a solicitação ao Senhor Governador por considerá-la justa e pertinente  e esperamos a melhor acolhida por parte do Poder Executivo Estadual.

Sala das Sessões, em

Deputado Aldo Demarchi - DEM
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